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Apresentação

Este relatório tem como objetivo apresentar um panorama informativo e avaliativo das ações realizadas ao longo do 

ano de 2016 no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica - ACT assinado entre o Tribunal de Justiça do Distrito Fe-

deral e dos Territórios - TJDFT, por meio dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher - JVDFM e 

o Centro Judiciário da Mulher - CJM, e a Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, por meio do Centro de Políticas 

Públicas – CPP e do Policiamento de Prevenção Orientada à Violência Doméstica - PROVID. 

Os resultados alcançados desde o início do ACT, bem como os desdobramentos oriundos do monitoramento con-

tinuado do fluxo de atendimento têm mostrado a sua eficácia na repressão e na prevenção da reincidência de situa-

ções de violência encaminhadas pelos JVDFM do DF.

Além disso, o ACT tem se tornado um instrumento importante na ampliação e articulação da Rede de Proteção às 

Mulheres, a exemplo da expansão da parceria entre o TJDFT e a PMDF, que tem o objetivo de ampliar o Policiamen-

to PROVID para outras regiões administrativas do Distrito Federal. 

Nesse sentido, para facilitar a compreensão da importância e relevância do ACT torna-se fundamental destacar, em 

linhas gerais: o surgimento da parceria; as competências e atribuições dos partícipes; a conjuntura interinstitucional 

que favoreceu a assinatura do Termo de Aditamento que previu a expansão do Projeto para outras circunscrições 

judiciárias; a análise quanti e qualitativa dos resultados alcançados no ano de 2016; e, por fim, algumas considera-

ções e desafios na busca pelo atendimento de excelência às mulheres em situação de violência doméstica e familiar. 
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Breve histórico da parceria

A Lei Maria da Penha traz em seu ordenamento jurídico e legal a necessidade de articulação entre os órgãos que com-

põem o sistema de justiça, as políticas públicas e instituições da sociedade civil organizada, com o intuito de garantir 

a integralidade no atendimento às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

Essa articulação e integração pressupõem intervenções em Rede que, em nível do Distrito Federal, vem assumindo o for-

mato de Redes de Proteção e Assistência às Mulheres, respeitando as peculiaridades de cada região do Distrito Federal. 

Entretanto, na grande maioria das Redes de Proteção do Distrito Federal, estão presentes membros dos JVDFM, das 

Delegacias, Polícia Militar, Promotorias de Justiça, Defensorias Públicas, Secretaria de Saúde, de Assistência Social, de 

Política para as Mulheres, de Direitos Humanos, Conselhos Tutelares, dentre outros.

Vale destacar a atuação de 02 instituições que assumiram (e continuam assumindo) desde o início da formação da 

Rede de Proteção às Mulheres do Distrito Federal e Entorno, um papel relevante na articulação e integração de ações 

e serviços às mulheres do Distrito Federal: o Centro Judiciário da Mulher (CJM) e o Policiamento de Prevenção Orien-

tado à Violência Doméstica - PROVID, coordenado pelo Centro de Políticas Públicas (CPP) da Polícia Militar do Dis-

trito Federal (PMDF).
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O Centro Judiciário da Mulher

O CJM foi criado no TJDFT em setembro de 2012, por meio da Resolução 13, para atender à recomendação do Con-

selho Nacional de Justiça de que todos os tribunais do país criassem Coordenadorias Estaduais da Mulher com o ob-

jetivo de promover a articulação interna e externa do Poder Judiciário com outros órgãos governamentais e não go-

vernamentais, visando a efetividade na aplicabilidade da Lei Maria da Penha. 

Atualmente, o CJM é coordenado por quatro juízes titulares: juiz do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra 

a Mulher da Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante (Ben-Hur Viza), juiz do Juizado de Violência Doméstica 

e Familiar contra a Mulher da Circunscrição Judiciária de Águas Claras (Carlos Bismarck Piske de Azevedo Barbosa), 

juíza do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Circunscrição Judiciária de Taguatinga (Lucia-

na Lopes Rocha) e juíza do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Circunscrição Judiciária do 

Riacho Fundo (Fabriziane Figueiredo Stellet Zapata). 

Os referidos magistrados exercem a função de coordenação do Centro sem prejuízo das atribuições de juiz titular 

dos juizados. O CJM é composto por servidores efetivos, e suas atribuições constam da Resolução do TJDFT 2 - de 

12 de dezembro de 2016, quais sejam:

Art. 293. Ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher em 
Situação de Violência Doméstica e Familiar compete: 
I - propor medidas para aprimorar o aparelho judiciário na política de prevenção e 
repressão à violência doméstica e familiar contra a mulher; 
II - propor medidas para aperfeiçoar a formação de magistrados e servidores que 
atuam na área; 
III - receber e encaminhar dados, sugestões e reclamações referentes aos serviços de 
atendimento à mulher em situação de violência;  
IV - fornecer ao CNJ dados relativos aos procedimentos previstos na Lei 11.340, de 7 
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de agosto de 2006, observados os parâmetros das Tabelas Unificadas do Poder Ju-
diciário, e promover as alterações necessárias nos sistemas de controle e informa-
ção processuais existentes; 
V - implantar mecanismos para avaliar a satisfação do usuário; 
VI - adotar indicativos e propor medidas para aprimorar o Centro; 
VII - encaminhar ao Segundo Vice-Presidente relatório semestral das atividades do 
Centro Judiciário.

Com base nas atribuições que lhe são conferidas, o CJM sistematizou sua atuação em três eixos principais que dialo-

gam constantemente entre si: comunitário, judicial e policial.

A parceria com o Policiamento PROVID tem a característica de abranger os três eixos citados: o comunitário, por ter 

como objetivo básico promover a integração e a aproximação do aparelho judiciário com a sociedade civil e com as 

políticas públicas de prevenção e enfrentamento à violência doméstica e familiar contra a mulher no âmbito do Dis-

trito Federal; o policial, por aproximar a polícia e o Judiciário no acompanhamento das situações de violência contra 

a mulher consideradas de maior gravidade; e o judicial, por fortalecer a efetividade das medidas protetivas de urgên-

cia deferidas pelos juízes dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher.

Foi a partir do esforço concentrado de constituir uma Rede de Proteção e Assistência às mulheres em situação de 

violência doméstica e familiar que o CJM articulou as primeiras reuniões entre instituições que prestavam serviços 

em nível local e aquelas que atendiam a outras regiões administrativas do Distrito Federal, a exemplo do Policiamen-

to PROVID, que já tinha como área de atuação outras localidades, como Taguatinga e Ceilândia. Além disso, a atua-

ção no eixo comunitário compreende uma intervenção propositiva e apoiada no paradigma de redes, envolvendo os 

diversos atores de contexto no atendimento às famílias em maior vulnerabilidade.
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O Programa Policiamento de Prevenção 
Orientado à Violência Doméstica

O Policiamento PROVID nasceu de um projeto-piloto realizado na região administrativa de Ceilândia, no ano de 

1991, com o objetivo de efetuar um trabalho preventivo no âmbito da segurança pública mediante uma proposta 

de intervenção policial que corrigisse as fragilidades do modelo de atuação unicamente repressivo, inicialmente de-

nominado Educação para a Cidadania e Segurança - EDUCS.

A experiência com o trabalho de contato com a comunidade promovida pelo projeto foi muito rica, no sentido de 

proporcionar a construção de vínculos entre os atendidos e os policiais envolvidos, assim como o surgimento de de-

mandas diversas, dentre as quais se destaca a violência doméstica e familiar.

Diante dessa nova conjuntura e com uma concepção mais alinhada à realidade social, a PMDF ampliou a modalida-

de de atendimento, transferindo a ênfase do projeto para ações preventivas direcionadas ao enfrentamento à violên-

cia doméstica e familiar e incluindo, em 2009, na sua estrutura organizacional o Centro de Polícia Comunitária e Di-

reitos Humanos - CPCDH, o qual passou a coordenar as ações do EDUCS.

Em 2011, com base na compreensão da complexidade e do crescimento do fenômeno da violência doméstica no 

Distrito Federal, a PMDF converteu o EDUCS, até então considerado um programa social dentro da corporação, para 

um policiamento orientado ao problema, redefinindo sua missão. Assim, em 24 de outubro de 2014 a PMDF alterou 

a nomenclatura do EDUCS, que passou a ser denominado Programa Policiamento de Prevenção Orientado à Violên-

cia Doméstica – PROVID, permanecendo subordinado ao CPCDH.

Hoje, as seguintes cidades (Regiões Administrativas) possuem atendimento do Policiamento PROVID: SCIA (Estrutu-

ral); SIA; Brazlândia; Ceilândia; Gama; Núcleo Bandeirante; Park Way; Candangolândia; Samambaia; Santa Maria; Re-
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canto das Emas; Taguatinga; Planaltina; São Sebastião; Jardim Botânico; Paranoá; Itapoã; Sobradinho I; Sobradinho II, 

Fercal e Guará. 

Atualmente, o Policiamento PROVID tem como um dos principais focos de atuação a prevenção e o enfrentamen-

to da violência doméstica e familiar, por meio do atendimento a demandas, as quais podem ocorrer por solicitação/

denúncia espontânea, bem como por encaminhamento de outros órgãos ou da própria Subseção de Planejamento 

Operacional da PMDF. 

Além dos atendimentos e acompanhamento dos casos, o Policiamento PROVID mantém articulação com os órgãos 

que compõem a rede de proteção às mulheres do Distrito Federal. 

O Decreto DF 37.321, de 6 de maio de 2016, regulamentou a nova estrutura da PMDF, tendo então o CPCDH sido 

substituído pelo Centro de Políticas Públicas (CPP), que tem como competência planejar, coordenar, orientar e con-

trolar, observadas as diretrizes do Estado-Maior, as atividades relativas ao trato de políticas públicas no âmbito da cor-

poração e assessorar o Comando Geral no desenvolvimento de programas sociais preventivos de segurança pública 

e na implementação e consolidação das políticas relacionadas, entre outras, à igualdade racial e de gênero, à agenda 

ambiental e à filosofia de polícia comunitária e de direitos humanos.
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Parceria entre o TJDFT e a PMDF

A Rede de Proteção às Mulheres do Distrito Federal e Entorno, atualmente composta por membros de diferentes ins-

tituições atuantes no Distrito Federal e entorno, vem-se tornando um espaço efetivo para troca de conhecimento e 

experiência, assim como para o surgimento de novas parcerias, visando a articulação sistemática de ações e serviços 

específicos entre determinadas instituições.

Um exemplo concreto de articulação e integração entre instituições que surgiu no contexto dos encontros da rede foi 

a parceria entre os JVDFMs do Núcleo Bandeirante e Planaltina, por meio da participação do Centro Judiciário da Mu-

lher (CJM) nas reuniões, e da Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF), por meio do Policiamento PROVID, na busca 

por estratégias conjuntas capazes de oferecer segurança e proteção integral às mulheres vítimas de violência doméstica. 

A ideia da parceria, iniciada no primeiro semestre de 2013, partiu do entendimento de que seria possível articular os 

objetivos do policiamento comunitário, com os objetivos dos JVDFMs, no sentido de garantir a integridade física e 

psicológica das mulheres em situação de violência avaliada como de alto ou extremo risco de reincidência, por meio 

do acompanhamento do Policiamento PROVID, na fiscalização do cumprimento das medidas protetivas de urgên-

cia deferidas judicialmente.

Após reuniões e encontros sistemáticos para alinhar os objetivos, as atribuições dos partícipes e a metodologia da 

experiência-piloto – inicialmente apenas no Núcleo Bandeirante e em Planaltina –, a parceria foi formalizada em 18 

de dezembro de 2014, apesar da existência à época, do policiamento, também nas cidades de Taguatinga, Ceilândia, 

Gama, Samambaia, Sobradinho e São Sebastião.

O Acordo de Cooperação Técnica, que surgiu da compreensão da importância do trabalho em rede para o melhor 

atendimento aos casos mais graves de violência doméstica e familiar contra a mulher no Distrito Federal, previa o 
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atendimento e o acompanhamento, pelo Policiamento PROVID, de famílias em contexto de violência doméstica e 

familiar que tivessem processos em tramitação nos JVDFMs do Núcleo Bandeirante e de Planaltina. 

A parceria tem demonstrado resultados positivos no que diz respeito a: alcance dos objetivos pretendidos; aproxima-

ção entre as equipes do Policiamento PROVID e dos JVDFMs; aperfeiçoamento do fluxo das informações dos casos 

acompanhados; e necessidade de ampliar a parceria para outros batalhões da PMDF.
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Primeiro Termo Aditivo do Acordo de 
Cooperação Técnica

Diante dos resultados positivos alcançados por essa parceria, sobretudo no que diz respeito à prevenção de novas si-

tuações de violência e ao acompanhamento das medidas protetivas deferidas, foram realizadas tratativas para assi-

natura de um Termo Aditivo prevendo a expansão da parceria para os demais Juizados de Violência Doméstica e Fa-

miliar contra a Mulher do Distrito Federal. 

O termo aditivo do Acordo de Cooperação Técnica (ACT) firmado entre a PMDF e o TJDFT foi assinado no dia 7 de 

março de 2016, por ocasião da Abertura da IV Semana da Campanha Nacional Justiça pela Paz em Casa. O ACT tem 

por objeto estabelecer um regime de cooperação mútua entre os partícipes, visando a atuação em conjunto nos aten-

dimentos de famílias em contexto de violência doméstica e familiar, em casos que estejam em tramitação nos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Distrito Federal, conforme a Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), 

baseado na filosofia de polícia comunitária, conforme definido na Portaria PMDF 985, de 17 de novembro de 2015, que 

regulamenta na PMDF o Programa Policiamento de Prevenção Orientada à Violência Doméstica – (PROVID).

Para a efetivação desse aditivo foram realizadas diversas reuniões entre os representantes do CPP/PMDF e os do CJM/

TJDFT, com o intuito de discutirem as alterações propostas. A principal demanda na elaboração do termo aditivo 

se relaciona à ampliação da parceria para as demais regiões administrativas, sobretudo aquelas onde o Policiamento 

PROVID já atuava: Taguatinga, Guará, Gama, Ceilândia, Samambaia, Sobradinho, Planaltina, São Sebastião, Santa Ma-

ria, Recanto das Emas, Núcleo Bandeirante, Candangolândia e Park Way. 

Dessa forma, o CJM procedeu à divulgação aos JVDFMs do ACT e dos procedimentos adotados para encaminha-

mento dos casos ao Policiamento PROVID. Além disso, foram realizadas reuniões para apresentar a parceria aos ma-

gistrados e esclarecer dúvidas quanto aos encaminhamentos. No dia 15 de abril de 2016, o CJM apresentou aos juízes 
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dos JVDFMs o Relatório de Atividades de 2015 (disponível em https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presi-

dencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/relatorio-provid-2015).

Além disso, com o objetivo de planejar e definir estratégias de implementação do ACT e as atribuições dos partíci-

pes, foi realizada uma reunião no dia 16 de maio de 2016, com os representantes do Juizado de Violência Doméstica 

e Familiar contra a Mulher de Sobradinho, a coordenação da PMDF/PROVID e a equipe dos policiais que atuam na 

região de Sobradinho, e os representantes do CJM e do CPP/PMDF. Na ocasião, foi feita uma avaliação do trabalho 

que já está sendo realizado e apresentadas propostas com o intuito de aprimorar o acompanhamento e implemen-

tar as alterações no termo aditivo ao ACT.

Além da necessária expansão da parceria aos demais JVDFMs do DF, o termo aditivo detalhou o plano de trabalho 

por meio da inclusão da periodicidade da formação das equipes envolvidas na implementação do Acordo e das ati-

vidades de acompanhamento da execução dos termos do ACT. Dessa forma, durante o primeiro semestre de 2016, 

foram realizadas reuniões de trabalho entre servidores do CJM e do Policiamento PROVID para levantar demandas 

de capacitação e articular a realização da formação, discutir os procedimentos adotados para encaminhamento de 

dados dos casos acompanhados e avaliar a implementação da parceria nas circunscrições judiciárias. 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/relatorio-provid-2015
https://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher/relatorio-provid-2015
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Curso de Policiamento de Prevenção 
Orientado à Violência Doméstica

 

No dia 14 de outubro de 2016, foi realizada a formatura de encerramento do I Curso de Policiamento de Prevenção Orien-

tado à Violência Doméstica - PROVID 2016. Foram formados 36 policiais no curso que teve duração de quatro semanas. Na 

ocasião, foram abordados assuntos como direitos humanos e legislação aplicada, policiamento comunitário e metodologia 
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de policiamento orientado ao problema, intervenção em conflitos domésticos e familiares, políticas públicas, tiro e sobre-

vivência policial, bem como ocorreram diversas palestras sobre temas relacionados à violência doméstica. 

A solenidade contou com a presença de algumas autoridades relacionada ao tema, entre elas: o Coronel Lima Filho, 

chefe do Centro de Políticas Públicas e o Juiz de Direito Ben-Hur Viza, coordenador do Centro Judiciário de Resolu-

ção de Conflitos e Cidadania da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar (CJM/TJDF).

Os três primeiros colocados do curso foram 

homenageados e receberam o certificado das 

mãos dos componentes da mesa. 

A oradora da turma, Soldado Cristine Novaes Medeiros, disse palavras alusivas ao curso: “foi um curso bastante in-

tenso, podemos aperfeiçoar ainda mais nossa capacidade de atendimento, seremos o braço do Estado e a mão ami-

ga que cuida, não só das mulheres, mas também das pessoas em situação vulnerável”.
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Dados estatísticos

Durante o ano de 2016, o CJM recebeu um total de 173 casos de violência doméstica e familiar encaminhados ao 

PROVID pelos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher das Circunscrições Judiciárias de Núcleo 

Bandeirante, Planaltina, Taguatinga, Brazlândia, Guará, Recanto das Emas, Santa Maria, São Sebastião e Sobradinho. 

Essa aproximação entre a PMDF e o TJDFT no âmbito da circunscrição judiciária possibilita um trabalho em rede que po-

tencializa a proteção do Estado para as vítimas de violência doméstica e familiar e seus familiares. Isso porque de um lado, 

a equipe do Policiamento PROVID recebe do JVDFM informações relevantes do caso, como a tipologia do crime, os ante-

cedentes criminais do suposto ofensor, as medidas protetivas deferidas, além de relatórios adicionais. Dessa forma, quan-

do a equipe realiza as visitas, a atuação é mais célere e adequada ao caso, além de garantir maior segurança aos policiais. 

Por outro lado, o JVDFM tem o retorno dos casos encaminhados e um acompanhamento quanto ao cumprimento das 

medidas protetivas deferidas. É importante ressaltar que os casos encaminhados ao Policiamento PROVID são seleciona-

dos pelos magistrados e pelas equipes multidisciplinares tendo como requisitos principais sua gravidade e complexidade.

Com a ampliação da parceria para outras circunscrições judiciárias, foram iniciadas tratativas para elaboração de um 

formulário de informações dos casos atendidos pelo Policiamento PROVID. Os dados coletados subsidiam os relató-

rios de acompanhamento da parceria e a avaliação do trabalho desenvolvido pelos policiais do PROVID. A utilização 

do formulário iniciou-se durante o segundo semestre de 2016. Dessa forma, com exceção das cidades do Núcleo 

Bandeirante, Planaltina e Taguatinga, os dados se referem aos acompanhamentos concluídos a partir do mês 

de outubro até o mês de dezembro de 2016, não tendo sido possível então analisar todos os casos acompa-

nhados pela PMDF.
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44

Núcleo Bandeirante Planaltina Taguatinga Brazlândia Guará Recanto das Emas Santa Maria São Sebastião Sobradinho Ceilândia

41
45

3 6 5 2 1

25

1

NÚMERO DE CASOS ATENDIDOS POR EQUIPE DO PROVID EM 201601

FinalizadosFinalizadosFFinalizadoos

A partir da análise dos 173 relatórios de finalização do acompanhamento dos casos, foram levantados dados quanto 

ao perfil da vítima em cada cidade de atuação do Policiamento PROVID:

PERFIL DA VÍTIMA ATENDIDA – CASOS ENCERRADOS EM 201602

Núcleo Bandeirante

Planaltina

Taguatinga

Brazlândia

Guará

Recanto das Emas

Santa Maria

São Sebastião

Sobradinho

Ceilândia

1

2

1

1

11

Idoso Criança/AdolescenteMulher

43

39

43

5

1

1

1

25

5

3
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Como se pode observar, há uma predominância de atendimento às vítimas mulheres em situação de violência, num 

total de 167 casos, enquanto houve atendimento apenas a seis crianças/adolescentes e a um idoso. Na grande maio-

ria dos casos, a mulher é a principal vítima. Na sua forma mais típica, a violência conjugal é uma expressão do desejo 

de uma pessoa controlar e dominar a outra. Muito embora o perfil de mulheres seja predominante nos atendimen-

tos do Policiamento PROVID, o legislador entendeu ser importante proteger esses três grupos de indivíduos vulnerá-

veis no âmbito doméstico, que estão em desequilíbrio de poder em relação ao grupo de homens.

Um outro dado importante a destacar refere-se ao grau de risco da situação em cada cidade. Ainda na sua forma típica, a 

violência doméstica contra a mulher envolve atos repetitivos, que vão-se agravando - em frequência e intensidade. Como 

mostram os dados a seguir, 36 casos foram considerados de risco moderado, o que representa 20,8% do total de 173 casos.

AltoAAlto ModeradoMMoodeeraadoo BaixoBBaixxo Não informadoNãão infforrmamaaddo Em BrancoEEm Brranncoo

GRAU DE RISCO DA SITUAÇÃO EM CADA CIDADE03
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1
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34

15

16

5

1

1

5

25

1

A média geral de idade das vítimas foi de 37,23 anos. Um dado que mostra quão jovens têm sido as vítimas de vio-

lência doméstica e familiar no Distrito Federal. A violência doméstica atinge as mulheres, independentemente de ida-

de, cor, etnia, religião, nacionalidade, orientação sexual ou condição social. 
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37,34

Núcleo Bandeirante Planaltina Taguatinga Brazlândia Guará Recanto das Emas Santa Maria São Sebastião Sobradinho Ceilândia

38,94 37,4

32,5

0

32,4
16 0

39,25

0

MÉDIA DAS IDADES DAS VÍTIMAS04

Nota: não foram informadas as idades das vítimas das cidades do Guará, Recanto das Emas e Sobradinho.

No que tange à natureza do crime, os tipos de violência mais comuns, de acordo com os relatórios de atendimento, são 

a violência física (registrada em Delegacias de Polícias como lesão corporal), psicológica (registrada como ameaça) e mo-

ral (injúria). Destacamos que outras formas de violência psicológica não aparecem na tipificação registrada nas denúncias, 

mas é possível identificá-las nos relatos dos atendimentos realizados pelo Policiamento PROVID. Entre elas, as mais comuns 

são chantagens (muitas vezes utilizando os filhos como objeto da chantagem) e importunações contínuas (contatos via 

internet, presença constante no local de trabalho e arredores da casa). A violência patrimonial é pouco relatada, e também 

não é registrada na denúncia como tal. Houve um total de 90 casos de ameaça, 55 casos de lesão corporal, 54 casos de in-

júria, 18 casos de vias de fato, 27 casos de outros tipos e, em 14 casos, não havia informação a respeito do tipo de violência.

InjúriaInnjúúriaa Lesão CorporalLLesãsão o Coorpporral Vias de FatoViaas de Faatoo OutrosOutross Em BrancoEmm BBrancooAmeaçaAmmeeaçça

NATUREZA DO CRIME EM CADA CIDADE05
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Diante de tais dados, verificamos a importância do papel do Policiamento PROVID no sentido de fortalecer priorita-

riamente a mulher que vivencia a violência doméstica e familiar, inclusive por meio de informações sobre outros ti-

pos de violência, além da física (a mais comumente reconhecida em nossa cultura).

A relação entre as pessoas atendidas no processo judicial em sua maior parte (132) é de conjugalidade, ou seja: casa-

das, em união estável ou separadas. Esse número mostra-se significativo em relação ao restante dos dados: filhos (7), 

genitores (3), outros (11), mesmo levando-se em consideração que essa informação não consta em todos os relató-

rios (20 casos em que esse campo não foi preenchido).

FilhosFiilhoos PaisPaiss ConjugalidadeCConnjuugaaliddadde OutrosOuttross Em BrancoEmm Branco

06

Núcleo Bandeirante

Planaltina

Taguatinga

Brazlândia

Guará

Recanto das Emas

Santa Maria

São Sebastião

Sobradinho

Ceilândia

301 3 10

322 1 2 4

51

39

1 1 4

3

1

5

1 1

153 2 3 2

1

VÍNCULO DA VÍTIMA COM O OFENSOR EM CADA CIDADE
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Também chama a atenção a informação de que o número de pessoas atendidas que mantiveram o relacionamento e 

das que se encontravam separadas ao final do acompanhamento corresponde à quase metade do valor, como mostra 

o gráfico a seguir. Ao final dos atendimentos, 20 pessoas ainda mantiveram o vínculo de casais, enquanto 57 estavam 

separadas. Além disso, em 9 casos essa classificação não se aplicava e, em 87 casos, essa informação estava em branco.

Casados/União EstávelCCassaaddoss/UUniiãoo Esstááveel SeparadosSSeepparraddoss Não se aplicaNãão  se e applicca Em brancoEmm braanco

SITUAÇÃO CONJUGAL AO FINAL DOS ATENDIMENTOS EM CADA CIDADE07
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1
2
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22 2

16
26

1

Em relação à existência de filhos na relação conjugal, muito embora a grande maioria dos questionários de pesqui-

sa estivesse em branco (total de 71 casos), pode-se perceber pelo gráfico a seguir que, no restante dos casos, em sua 

maioria, existiam filhos na relação (total de 48 casos). Em apenas 13 casos não havia filhos, como mostra o gráfico a 

seguir, e, em 8 casos, essa classificação não se aplicava.
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EXISTÊNCIA DE FILHOS NA RELAÇÃO EM CADA CIDADE08

Com filhosCoComm fifilhohos Sem filhosSSemm fifilhhhos Não se aplicaNãão se  applicca Em BrancoEmm Braanco
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5

2
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12

1

Os procedimentos adotados durante o acompanhamento foram, em sua maioria, visitas domiciliares para atendi-

mento e patrulhamentos com contatos mais breves, com um número total bastante expressivo: 816 visitas realiza-

das. Esse quantitativo não inclui as tentativas de visita nas quais as pessoas a serem atendidas não foram encontradas, 

que correspondem a 636 deslocamentos. Tais deslocamentos, não obstante os atendimentos não terem sido realiza-

dos, caracterizaram intensificação de policiamento, que também contribuiu para a sensação de segurança na família 

acompanhada e na comunidade. Em apenas 49 casos esse dado estava em branco. Veja a seguir:
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NNãããoo RReeaalliizzii aadddaassRRReeaalliizzii aadddaass Em BrancoEmmm BBranco

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE VISITAS EM CADA CIDADE09
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238

22

1

19

1

Após o início do acompanhamento dos casos pelo Policiamento PROVID, o número de novas ocorrências ou mes-

mo de descumprimento de medidas protetivas de urgência é baixo:

DDeessccuummmppprriimmeennttoott MMMPPPUU RRReellaattóóóttt rriioo PPPaarrcciiaallNNNoovvaas VViiVV oollêêênncciiaass EEnnEE ccaammmiinnhhaammeennttootttt RReeddeeNNoovvooss rreeggiiggg ssttrrtttt oooss

INFORMAÇÕES DO PROCESSO/ACOMPANHAMENTO10
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As circunstâncias de encerramento do caso pelo PROVID são as mais diversas. Entretanto, a diminuição dos fato-

res de risco prepondera, atingindo o número de 67 casos no total. Não há como estabelecer uma comparação com 

casos não atendidos pelo Policiamento PROVID – devido às diversas variáveis possíveis envolvidas, as quais impos-

sibilitam a validade científica da comparação nesse sentido –, mas esse dado por si só indica que a intervenção do 

Policiamento PROVID foi essencial para fortalecer as famílias em situação de violência doméstica e familiar e aumen-

tar os fatores de proteção.

AAArrqqquuiivvaammeennttootttt MMPPUUU DDiimmiiinnuuiiçççããoo ddooss
FFaaFF ttoott rreess dddee RRiissccoo

OOOuuttrrtttt ooss,s ccoomm mmuuddaannççaa
dddee eennddeerreeççoo

NNãããoo eennnccoonnttrrtttt aaddaaaEm BrancoEEm Brranncoo DDeessiinntteett rreessssee dddaa VVííVVVV ttííí iitttt mmmaa

CIRCUNSTÂNCIAS DO ENCERRAMENTO11
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Acredita-se que conhecer a violência do DF permitirá a busca de novas práticas sociais e que esses dados facilitarão 

ações integradas entre os parceiros integrantes do Acordo de Cooperação Técnica.
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Pesquisa de Satisfação

Após a finalização do atendimento realizado pela equipe do Policiamento PROVID, o CJM realiza, por meio telefôni-

co, pesquisa de satisfação com as mulheres atendidas, a fim de proporcionar melhorias na parceria estabelecida. As 

mulheres são informadas sobre o objetivo da pesquisa, sua voluntariedade em responder às perguntas, bem como 

sobre a privacidade de seus dados. 

Dentre os casos atendidos pelo Policiamento PROVID em 2016, foram enviados dados de 173 casos das circunscri-

ções judiciárias do Núcleo Bandeirante (44), Taguatinga (45), Planaltina (41), Brazlândia (3), Guará (6), Recanto das 

Emas (1), Santa Maria (5), São Sebastião (2), Sobradinho (1) e Ceilândia (25), conforme gráfico abaixo:

25%

2%
3%

1%
3%

14%

1% 1%

Núcleo Bandeirante Planaltina Taguatinga Brazlândia Guará

Recanto das Emas Santa Maria Ceilândia São Sebastião Sobradinho

QUANTIDADE DE CASOS ENVIADOS01

24%26%

O CJM realizou pesquisa de satisfação com as vítimas atendidas pelas equipes do Policiamento PROVID em todas as 

cidades anteriormente citadas. Dos 173 casos, 45 mulheres responderam à pesquisa e 99 delas não foi possível com-

pletar a ligação. Em 29 casos, não havia número de telefone disponível para que pudéssemos efetivar a ligação. 
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Os dados dos gráficos a seguir referem-se apenas àquelas cidades nas quais as mulheres responderam à pesquisa de 

satisfação. Elas foram acompanhadas nas cidades de Núcleo Bandeirante, Ceilândia, Planaltina, Taguatinga e São 

Sebastião. Portanto, os próximos gráficos somente contemplam tais cidades.

RESULTADO DAS LIGAÇÕES02
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Ao serem questionadas sobre a atuação do Policiamento PROVID anteriormente ao atendimento, 39 (86,66%) pessoas 

responderam que desconheciam, e apenas 6 (seis) delas (13,33%) já haviam tido notícias sobre o Policiamento PROVID.

Núcleo Bandeirante Planaltina Ceilandia Taguatinga São Sebastião
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1
2

12 5 1

Sim Não

6,7%

NOTÍCIAS DO PROVID ANTERIORES AO ATENDIMENTO03

93,3% 100% 70%

14,3%
30%

100%85,7%



28
R E L A T Ó R I O  D E  A T I V I D A D E S  |  2 0 1 6

Quanto ao atendimento, a totalidade das pessoas entrevistadas (45 - 100%) afirmaram que os policiais se apresentaram 

de forma educada durante as visitas e declaram que as informações e orientações prestadas por eles foram esclarecedoras. 

COMPORTAMENTO DOS POLICIAIS NO ATENDIMENTO PELO PROVID04

Forma educada Forma Não educada Em branco

5
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ESCLARECIMENTO DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO PROVID05
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1

15
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O resultado da pesquisa mostra o profissionalismo dos policiais do Policiamento PROVID e o impacto na vida das 

mulheres atendidas. O total de 36 pessoas (80%) entrevistadas considerou que, após o atendimento do Policiamen-

to PROVID, se sentiram muito confiantes para buscar ajuda em novas situações de agressão, número esse que varia 

um pouco quanto ao nível de segurança em relação ao agressor.  Veja os gráficos a seguir:
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Núcleo  Bandeirante Planaltina Ceilândia Taguatinga São Sebastião
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SEGURANÇA EM RELAÇÃO AO AGRESSOR07
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18%
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Ademais, 43 pessoas (95,55%) entrevistadas indicariam o policiamento do Policiamento PROVID a amigos ou a fami-

liares vítimas de violência doméstica e apenas 2 (4,44%) não indicariam.
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INDICAÇÃO DO PROVID A AMIGOS E FAMILIARES08

Núcleo Bandeirante Planaltina Ceilândia Taguatinga São Sebastião

15
14

5

1

8

2

Sim TalvezNão

TOTAL

96%

4%

Indicariam o PROVID
a amigos e familiares

Ao final da entrevista, as mulheres foram questionadas sobre o interesse em fazer algum elogio, observação ou crí-

tica. Das 45 mulheres entrevistadas, 16 fizeram elogios sobretudo quanto à qualidade do atendimento dos policiais. 

Seguem relatos de alguns elogios e críticas:

Foram educados e atenciosos.

Me senti muito protegida.

Achei ótimo e sinto mais segurança.

O PROVID me ajudou muito e fez com que o agressor sumisse.

Gostei muito dos policiais, bem educados e prestativos.

Parabéns!

Que esse projeto continue, porque é muito bom, para as mulheres terem coragem de denunciar.
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Considerações finais

Homens e mulheres são atingidos pela violência de maneira diferenciada. Enquanto os homens tendem a ser vítimas de 

uma violência predominantemente praticada no espaço público, as mulheres sofrem cotidianamente com um fenôme-

no que se manifesta dentro de seus próprios lares, na grande parte das vezes praticado por seus companheiros e familiares.

O Acordo de Cooperação Técnica entre o TJDFT e a PMDF representa uma importante conquista no que concer-

ne a uma abordagem das políticas públicas que contemple a complexidade do fenômeno da violência doméstica e 

familiar contra a mulher. Em 7 de março de 2016, foi assinado aditivo ao ACT, ampliando a parceria para os demais 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Distrito Federal. Um plano de trabalho foi elabora-

do a fim de planejar a expansão da parceria de maneira gradual, alcançando inicialmente as circunscrições judiciárias 

onde o Policiamento PROVID já atuava.

Os avanços obtidos são visíveis na análise dos dados anteriormente exposta, principalmente no que se refere à inter-

rupção das situações de violência e ao empoderamento das mulheres que as vivenciavam. Os dados apresentados 

demonstram a importância da parceria estabelecida entre o TJDFT e a PMDF na efetividade do cumprimento da Lei 

Maria da Penha. Trata-se de um avanço também no âmbito institucional, e de um desafio constante na direção da 

desconstrução de paradigmas histórica e culturalmente construídos relacionados aos papéis de gênero. 

Alguns desafios permanecem: a ampliação do número de equipes; a continuidade da capacitação conjunta das equi-

pes; o aprofundamento do diálogo por meio de reuniões de supervisão; o maior afinamento dos procedimentos ne-

cessários, inclusive para a coleta de dados; a maior aproximação com os atores da rede de proteção local; e a necessi-

dade de ampliação do alcance do ACT para outras regiões administrativas. “A consolidação de uma política pública 

na área de gênero tem como principal desafio dissolver as resistências internalizadas por todos os setores sociais” 

(OLIVEIRA, 2007). Nesse sentido, o ACT estabelecido entre o TJDFT e a PMDF aponta para novos horizontes em di-

reção a uma sociedade em que direitos de homens e mulheres sejam de fato iguais.
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EquipE Técnica do cJM 

Alfredo Valente Junior

Caroline da Costa Freire Ribeiro

Débora Roanne Borges de Abreu

Daniel Barros de Almeida

João Wesley Domingues

Katia Ferreira Gomes

Marcia Maria Borba Lins da Silva

Marcos Francisco de Souza

Mariana Barros Rodrigues da Cruz

Regina Lúcia Nogueira

Regina Márcia Raposo Rocha

Juizados dE Violência doMésTica E FaMiliar conTra a MulhEr E rEspEcTiVos JuízEs TiTularEs E dirETorEs dE sEcrETaria

 | Juizado Especial Criminal e Juizado de Violência Domés-
tica e Familiar Contra a Mulher de Águas Claras

Juiz de Direito Carlos Bismarck Piske De Azevedo Barbosa

Tânia Maria Macedo Bessa

 | 1º Juizado de Violência Doméstica e Fami-
liar Contra a Mulher de Brasília

Juíza de Direito Jorgina De Oliveira C E Silva Rosa

Luciara Barboza Gentil Almeida

 | 2° Juizado de Violência Doméstica e Fami-
liar Contra a Mulher de Brasília

Juiz de Direito Marcelo Andres Tocci

Fabiola Magalhaes Ornelas

 | 3° Juizado de Violência Doméstica e Fami-
liar Contra a Mulher de  Brasília

Juiz de Direito Luís Eduardo Yatsuda Arima

Daniela Silva Montoro

 | Juizado Especial Cível e Criminal e Juizado de Juizado de Vio-
lência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Brazlândia

Juiz de Direito Jose Lazaro Da Silva

Fernando Skaf Nacfur

 | 1º Juizado de Violência Doméstica e Fami-
liar Contra a Mulher de Ceilândia

Juiz de Direito Domingos Savio Reis De Araujo

Elizangela Cristina de Oliveira Santos

 | 2º Juizado de Violência Doméstica e Fami-
liar Contra a Mulher de Ceilândia

Juíza de Direito Joanna Darc Medeiros Augusto

Josette Isabel Christofoli

 | Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher do Gama

Juiz de Direito Francisco Marcos Batista

Daniela V. Torres De Moura

 | Juizado Especial Criminal e Juizado de Violência Do-
méstica e Familiar Contra a Mulher do Guará

Juíza de Direito Zoni De Siqueira Ferreira

Sandra Goncalves de Lima

 | Juizado de Violência Doméstica e Familiar Con-
tra a Mulher do Núcleo Bandeirante

Juiz de Direito Ben-Hur Viza

Deiza Carla Medeiros Leite

 | Juizado de Violência Doméstica e Fami-
liar Contra a Mulher do Paranoá

Juíza de Direito Ana Luiza Morato Barreto

Diogo Lobo Fleury

 | Juizado de Violência Doméstica e Fami-
liar Contra a Mulher de Planaltina

Juiz de Direito Weiss Webber Araujo Cavalcante

Juíza de Direito Substituta Junia de Souza Antunes

Carlos Robson Da Silva Lobo



 | Juizado de Violência Doméstica e Familiar Con-
tra a Mulher do Recanto Das Emas

Juíza de Direito Joana Cristina Brasil Barbosa Ferreira

Eleusa Barbosa Da Silva

 | Juizado de Violência Doméstica e Familiar Con-
tra a Mulher do Riacho Fundo

Juíza de Direito Fabriziane Figueiredo Stellet Zapata

Terezinha Aparecida Silveira

 | Juizado de Violência Doméstica e Fami-
liar Contra a Mulher de Samambaia

Juiz de Direito Edilberto Martins De Oliveira

Katiana Germania Pereira Gomes

 | Juizado de Violência Doméstica e Fami-
liar Contra a Mulher de Santa Maria

Juíza de Direito Gislaine Carneiro Campos Reis

Juliana Cerqueira Capella

 | Juizado de Violência Doméstica e Fami-
liar Contra a Mulher de Sobradinho

Juíza de Direito Rejane Zenir Jungbluth Teixeira Suxberger

Ana Lidia Brandao Sodre

 | Juizado de Violência Doméstica e Familiar Con-
tra a Mulher de São Sebastião

Juiz de Direito André Ferreira De Brito

Daniela Silva Montoro

 | Juizado de Violência Doméstica e Fami-
liar Contra a Mulher de Taguatinga

Juíza de Direito Luciana Lopes Rocha

Juliana Alves Barboza Oliveira

EquipEs dE policiaMEnTo proVid – policiais – 2016

 | 2º Bpm 

Edgar Cesar Fernandes Rojas – Tc Qopm | Comandante 

2º Ten Qopm Mônica Pontes | Coord. Setorial 

Praças

2º Sgt Qppmc Sérgio Alves de Souza

2º Sgt Qppmc Cláudia R. A. de Andrade

2º Sgt Qppmc Marcos Alves

2º Sgt Qppmc Edmundo de O. Silva

3º Sgt Qppmc Marcelo Carneiro da Costa

3º Sgt Qppmc Joao Batista Chagas Da Luz Junior

3º Sgt Qppmc Cristina Macedo de Sousa 

Cb Qppmc Márcio Soares Mariano

 | 4º Bpm 

Tc Qopm André Luiz Pinheiro Borges | Comandante 

2º Ten Qopm Thiago Martinello | Coord. Setorial  

Praças

St Cláudio Dias De Jesus

1º Sgt Qppmc Marcos Goncalves Zanina

1º Sgt Qppmc Aylton Arruda

2º Sgt Qppmc Adino Cezar Souza Da Rocha

Cb Qppmc Bruno Alves Da Conceição

Sd Qppmc Gerlane De Oliveira Cardoso

Sd Qppmc Érica Cândido Lopes

Sd Qppmc Maria Gabriela S. Costa



 | 9º Bpm 

Florestan Conceição Ferreira De Mattos – Tc Qopm | Comandante 

Cap Qopma Dirce Salete Casarotto | Coord. Setorial 

Praças

St Claudemir De Meneses Rodrigues

1º Sgt Qppmc Ronaldo Jose De Andrade

1º Sgt Qppmc Marcos Ferreira

2º Sgt Qppmc José Franco Neres Dos Santos

3º Sgt Qppmc Ilka Carla G. Martins

3º Sgt Qppmc Cleide Maria Do Bomfim

3º Sgt Qppmc Anderson Silva

Sd Qppmc Grasielle Soares Carapia

 | 10º Bpm 

Rodrigo Moreira De Souza – Tc  Qopm | Comandante 

2º Ten Qopm Márcio Carvalho Santana | Coord. Setorial 

Praças

1º Sgt Qppmc Edson P. Tavares

1º Sgt Qppmc Deives Bernardo

2º Sgt Qppmc Maria Zelia Da Silva Confortini 

2º Sgt Qppmc José Martins

3º Sgt Qppmc Cristina A. Nunes De Lima

2º Sgt Qppmc Jefferson Da Silva

3º Sgt Qppmc Helio B. De Morais

Cb Qppmc Flávia De Oliveira M. Lavotti 

Cb Qppmc Vanderlei Gomes De Oliveira

Cb Qppmc Wagner Duarte De Souza

Cb Qppmc Mário Wilson Barros De Brito

Sd Qppmc Loiane De Oliveira

Sd Qppmc Alda Lélia Carmen B. De Oliveira Abreu

 | 11º Bpm 

Samuel Pereira Gomes – Tc  Qopm | Comandante 

1º Ten Qopm Cezar Pereira Couto | Coord. Setorial 

Praças

3º Sgt Qppmc Sandra Valéria Gomes Lopes

3º Sgt Qppmc Antônio França

3º Sgt Qppmc Gilberto Alves Da Silva

3º Sgt Qppmc Sandra De S. Costa

Cb Qppmc Marcelo Porto Dias

Sd Qppmc Jéssyka Alves Freire

Sd Qppmc Thiago De Oliveira Paiva

 | 13º Bpm 

Fabrício Xavier Lustosa Mascarenhas – Maj  Qopm | Comandante 

1º Ten Qopm Priscila Do Nascimento Menezes | Coord. Setorial 

Praças

1º Sgt Qppmc Cintra Lima

1º Sgt Qppmc Walter Carlos

2º Sgt Qppmc Edmilson Faustino

3º Sgt Qppmc Adivaldo Abreu

 | 14º Bpm 

Genilson Alves Duarte – Maj  Qopm | Comandante 

2º Ten Qopm Guilherme Gonçalves Dos Santos | Coord. Setorial 

Praças

1º Sgt Qppmc Telma Da Costa Vale

1º Sgt Qppmc José Carlos Dos Reis

2º Sgt Qppmc Romildo Fernandes Gonçalves

3º Sgt Qppmc Marcos Passos

3º Sgt Qppmc Aliusha Silva Nascimento De Oliveira

3º Sgt Qppmc Hermes Aguiar Dos Reis

Cb Qppmc Marcelo Anselmo De Siqueira

Cb Qppmc Patrícia Dias Rosa



 | 16º Bpm 

Pedro Tavares De Lira Filho – Maj  QopmPraças | Comandante 

Cap Qopm Francisco Lima De Oliveira Junior | Coord. Setorial 

Praças

1º Sgt Qppmc Gilberto Ferreira Barros 

2º Sgt Qppmc Ulisses Da Costa Dias

1º Sgt Qppmc Sidon Francisco De Araujo 

Cb Qppmc Dalmo Fernandes Moura

 | 21º Bpm 

Clóvis Eduardo Condi – Maj  Qopm | Comandante 

1º Ten Qopm Marlos Oliveira Vieira | Coord. Setorial 

Praças

2º Sgt Qppmc Carlos Henrique Ferreira

Cb Qppmc Felipe Antônio Gallo

Sd Qppmc Vinícius Costa Saraiva

Sd Qppmc Felipe Rodrigues Da Silva

 | 25º Bpm 

Wagner Freitas Da Silva E Silva – Maj  Qopm | Comandante 

Cap Qopm Yves Ramon Carvalho | Coord. Setorial 

Praças

3º Sgt Qppmc Pablo F. De Araujo

Cb Qppmc Priscila Oliveira Lima Ferraz 

Cb Qppmc Camilo Tarchiani Ceravolo Chiavicatti

Cb Qppmc Igor Carrilho De Araújo

 | 26º Bpm 

Raimundo Nonato Cavalcante – Cel Qopm | Comandante 

1º Ten Qopm Ivaldo De Sousa Rodrigues | Coord. Setorial 

Praças

2º Sgt Qppmc Edmilson Fernandes Ramos

2º Sgt Qppmc Wilson Cursino Bispo

2º Sgt Qppmc João Aparecido Ferreira

3º Sgt Qppmc Andressa Wan De Rey Hooper Romeiro

3º Sgt Qppmc Jaqueline Ribeiro Lustosa

 | 27º Bpm 

Luciano Lima De Araújo – Maj Qopm | Comandante 

Cap Qopm Yves Ramon Coelho Borges Carvalho | Coord. Setorial 

Praças

3º Sgt Qppmc Vânia Raquel Da Silva Pereira

Cb Qppmc Fernando Henrique L. Pereira

Cb Qppmc Barbara Andressa Cruz Lisboa

Cb Qppmc Marcos Antônio C. Dos Santos

Sd Qppmc Amanda N. Louzada

Sd Qppmc Tiago Fernandes Alves Martins
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